
,
..

.,
CCO3/CO3

Fls. 119

»..
MINISTÉRIO DA FAZENDA

--4' • . ....	 TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES''' P - 1 N --:
";, ,- :;n ?"	 TERCEIRA CÂMARA---, -'--.

Processo n°	 10510.003763/2002-86

Recurso n°	 134.719 Voluntário

Matéria	 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

Acórdão n°	 303-34.875

Sessão de	 7 de novembro de 2007

Recorrente	 SOCIEDADE AGRO PECUÁRIA ESTÂNCIA LTDA

Recorrida	 DRJ-RECIFE/PE

•

	

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial 	 i
Rural - ITR

Exercício: 1998

Ementa: Normas gerais de Direito Tributário.
Lançamento por homologação.

	

Na vigência da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 	 1

	

1996, o contribuinte do ITR está obrigado a apurar e a 	 I
promover o pagamento do tributo, subordinado o
lançamento à posterior homologação pela Secretaria
da Receita Federal. É exclusivamente do sujeito
passivo da obrigação tributária o ônus da prova da I
veracidade de suas declarações enquanto não
consumada a homologação.

• Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
,1

Não-incidência. Reserva legal.

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL-ITR - RESERVA LEGAL.

A falta de averbação da área de reserva legal na
matrícula do imóvel, ou a averbação feita alguns
meses após a data de ocorrência do fato gerador, não
é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento da
isenção de tal área na apuração do valor do ITR,
deve -se acatar a área comprovada em laudo
técn co.

ecurso Volun ' *o Provido

.	 , •- n 	 sil,
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, dar provimento ao recurso
voluntário, nos termos do voto do redator. Vencidos os Conselheiros Tarásio Campelo Borges,
Relator, e Luis Marcelo Guerra de Castro, que negaram provimento. Designado para redigir o
voto o Conselheiro Marciel Eder Costa.

e,

ANE SE DAU P RIETO

Presi,

141(tlags
•RCI ' E Vá R OSTA

Redator

Participaram, ainda, e presente julgamento, os Conselheiros Nanci Gama,
Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Nilton Luiz Bartoli e Zenaldo Loibman.
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Relatório

Cuida-se de recurso voluntário contra acórdão unânime da Primeira Turma da
DRJ Recife (PE) que julgou procedente o lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural (ITR) relativo ao fato gerador ocorrido no dia 10 de janeiro de 1998, bem
como juros de mora equivalentes à taxa Selic e multa proporcional (75%, passível de redução),
inerentes ao imóvel denominado Fazenda Capivara, NIRF 164.032-1, localizado no município
de Estância (SE).

Segundo a denúncia fiscal (folhas 15 e 16), a exigência decorre da glosa da área
de utilização limitada declarada (272,8 ha) e não comprovada'.

Regularmente intimada do lançamento, a interessada instaurou o contraditório
com as razões de folhas 26 a 32, assim sintetizadas no relatório do acórdão recorrido:

A falta de declaração deverá ser punida através de multa formal. Define
áreas de preservação permanente e a sua finalidade.

A partir do exercício de 1976 a 1998, a impugnante tem declarado a
área de 272,8 hectares como área de interesse ambiental de utilização limitada. "Logo a
Receita Federal já tinha os dados em seus arquivos da área não tributável como faz
prova o DIAT anexo".

A exigência contida na Lei n° 9393/96 não foi cumprida conforme
certidão do Cartório de Registro de Imóveis Costa Carvalho, da cidade de Estância. Foi
exigido, para a averbação, Termo de Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal
expedido pelo MAMA.

Trata das finalidades da isenção do ITR como incentivo para a proteção
110	 das florestas e preservação do equilíbrio ecológico. Este lançamento contrapõe-se às

diretrizes do MAMA e penaliza os proprietários rurais.

O MAMA, em Sergipe, não possui registros de requerimento do ADA-
Ato Declaratório Ambiental. Esta área já havia sido declarada em DITR, anteriormente,
como comprova com documento anexo. A área de utilização limitada existe. O que
faltou foi uma declaração, o que implica apenas em multa formal.

O impugnante protocolou requerimento para a obtenção do ADA, junto
ao 1BAMA, em 28;.11.2003 [sic]. Trata sobre o desempenho da Sociedade. A autuação
foi tão exacerbada que foram feridos os princípios do não-confisco, da isonomia, da

1 Termo de intimação acostado à lha	 licita "documentos hábeis e idôneos que comprovem a existÊncia
da Área de Utilização Limitada informada no 	 T". Resposta acostada à folha 20: "estes documentos [...]
estão arquivados em arquivo	 o, fato que d. lta a seleção dos mesmos. Face ao exposto, requer a
prorrogação por mais 60 dias par ntr dos r 	 dos documentos." 	 -

\\074-
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capacidade contributiva, e da igualdade. Cita o art. 150 da Constituição Federal. Trata
sobre os efeitos confiscatórios na tributação.

Dá especial destaque ao assunto da isonomia e capacidade contributiva.
Trata do conceito. Cita a Constituição Federal no § 1 0 do art. 145. Prossegue nos
esclarecimentos do que seja a isonomia e a capacidade contributiva.

Ao fmal pede a improcedência do auto de infração.

O órgão julgador de primeira instância considerou irreparável o procedimento
administrativo, conforme voto condutor do acórdão recorrido que transcrevo em sua inteireza:

No que se refere à legislação utilizada para justificar a exigência,
aplicada ao lançamento do ITR/1998, cabe invocar, primeiramente, o disposto no
art. 10, caput, da Lei n° 9.393, de 19/12/1996, que diz, in verbis:

"Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo
contribuinte independentemente de prévio procedimento da
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior."
(grifei)

A exclusão das áreas de preservação permanente, de reserva legal e de
interesse ecológico, para fms de apuração da área tributável, está prevista nas alíneas
"a" e "b", do inciso II, do § 1 0, do referido art. 10, da citada Lei n° 9.393/1996, a seguir
transcrito:

"Art. 10. (...)

•
§ 1° Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

(--)

II — área tributável, a área total do imóvel menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei
n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela
Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossisternas, assim
declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea
anterior; (...)"
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É importante destacar que o citado dispositivo legal trata de concessão
de beneficio fiscal, razão pela qual deve ser interpretado literalmente, de acordo com o
art. 111 da Lei n°5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional — CTN):

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha
sobre:	 I

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias."

41 Além disso, para efeito de apuração do ITR, cabe observar o disposto
no art. 10 da Instrução Normativa SRF n° 43, de 07/05/1997, com a redação dada pelo
art. 1° da Instrução Normativa SRF n° 67, de 01/09/1997, abaixo reproduzido:

,
"Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as áreas:	 .

I - de preservação permanente;

II - de utilização limitada.

§ 1° A área total do imóvel deve se referir à situação existente à época
da entrega do DIAT, e a distribuição das áreas, à situação existente em
1° de janeiro de cada exercício, de acordo com os incisos I e II.

1110
§2° São áreas de preservação permanente as ocupadas por florestas e
demais formas de vegetação natural, sem destinação comercial,
descritas nos arts. 2° e 3° da Lei n°4.771, de 1965:

I — com o fim de proteção aos cursos d'água, lagoas, nascentes, topos
de morros, restingas e encostas;

II- declaradas por ato do Poder Público, destinadas a atenuar a erosão,
fixar dunas, formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias,
auxílio à defesa nacional, proteção de sítios de excepcional beleza, de
valor científico ou histórico, asilos de fauna e flora, de proteção à vida e
manutenção das populações silvícolas e para assegurar o bem-estar
público.

§ 3° São áreas de utilização limitada: 	 \ 4[4.-r\ 	 'n
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I - as áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural, destinadas à
proteção de ecossistemas, de domínio privado, declaradas pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
1BAMA, mediante requerimento do proprietário, conforme previsto no
Decreto n° 1.922, de 5 de junho de 1996;

II - as áreas imprestáveis para a atividade produtiva, declaradas de
interesse ecológico, mediante ato do órgão competente federal ou
estadual, conforme previsto no art. 10, § 1°, inciso II, alínea "c", da Lei
n° 9.393, de 1996;

III - as áreas de reserva legal, descritas no art. 16 e seus parágrafos e no
art. 44, parágrafo único, da Lei n° 4.771, de 1965, com a redação dada
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989, onde não é permitido o corte
raso da cobertura florestal ou arbórea para fms de conversão a usos

•	 agrícolas ou pecuários mas onde são permitidos outros usos sustentados
que não comprometam a integridade dos ecossistemas que as formam.

§ 4° As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada
serão reconhecidas mediante ato declaratório do 1BAMA, ou órgão
delegado através de convênio, para fms de apuração do ITR, observado
o seguinte:

I - as áreas de reserva legal, para fins de obtenção do ato declaratório do
IBAMA, deverão estar averbadas à margem da inscrição da matrícula
do imóvel no registro de imóveis competente, conforme preceitua a Lei
n°4.771, de 1965;

II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega
da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório
junto ao IBAMA;

III - se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for
reconhecido pelo IBAMA, a Secretaria da Receita Federal fará
lançamento suplementar recalculando o ITR devido.

(...)"

Não foi apresentado Ato Declaratório Ambiental — ADA recepcionado
pelo IBAMA. O prazo para a entrega da DITR/1998 foi de 21/08/1998 a 21/09/1998. O
prazo para a entrega do ADA junto ao 1BAMA expirou em 22/03/1999.

Da mesma forma, a Instrução Normativa SRF n° 60, de 06/06/2001, que
revogou a Instrução Normativa SRF n° 73/2000, manteve, em seu art. 17, caput e
incisos, o mesmo entendimento sobre o assunto ora discutido, conforme abaixo
transcrito:

V‘.
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"Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as áreas de interesse ambiental,
de preservação permanente ou de utilização limitada serão reconhecidas
mediante ato do IBAMA ou órgão delegado por convênio, observado o
seguinte:

I — as áreas de reserva legal e de servidão florestal, para fins de ,obtenção do ato declaratório do IBAMA, deverão estar averbadas à
margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente, conforme preceitua a Lei n° 4.771, de 1965;

,

II — o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir da data
final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento do ato
declaratório junto ao IBAMA;

111 III — se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for
deferido pelo IBAMA, a Secretaria da Receita Federal fará lançamento
suplementar, recalculando o ITR devido."

Logo, ao estabelecer a necessidade de reconhecimento pelo Poder
Público, a Administração Tributária, por meio de ato normativo, fixou condição para a
não-incidência tributária sobre as áreas de preservação permanente e de utilização
limitada, elencadas e definidas no Código Florestal e na legislação do ITR.

,1
Assim, não se discute, no presente processo, a materialidade, ou seja, a

	

existência efetiva das áreas de preservação permanente e de utilização limitada. O que 	 I
se busca é a comprovação do cumprimento, tempestivo, de uma obrigação prevista na
legislação, referente à área de que se trata, para fins de exclusão da tributação.

Ressalte-se que a condição supra referida está vinculada ao aspecto

1110 temporal, não sendo coerente nem prudente que a regularização junto ao Ibama e a
averbação à margem da inscrição da matrícula, junto ao registro do imóvel rural, das
áreas excluídas da tributação do ITR pudessem ser feitas a qualquer tempo, de acordo
com a conveniência do contribuinte

A literalidade do texto dispensa maiores comentários: o que não é
exigido do declarante é a prévia comprovação das informações prestadas. Assim, o
contribuinte preenche os dados relativos às áreas de preservação permanente e de
utilização limitada, apura e recolhe o imposto devido, e apresenta a sua DITR, sem que
lhe seja exigida qualquer comprovação naquele momento.

.. ,, 
i 

_Acresça que, em relação à área de reserva legal, para que se tenha
direito a isenção, esta área deve estar averbada à margem da matrícula de registro de
moveis, conforme art. 44 da Lei 4.771, de 15/09/1965, com a redação dada pelo art. 1°
da Medida Provisória n° 1.511, de 25/07/1996.

<-
\\t‘tr: .
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Diante desta exigência, conclui-se que a averbação em data anterior ao
fato gerador do ITR é premissa básica para a caracterização da área de reserva legal
como área isenta.

Nesse ínterim, cabe trazer a lume o disposto no art. 12 do Decreto
n° 4.382, de 19/09/2002 (Regulamento do ITR):

"Art. 12. São áreas de reserva legal aquelas averbadas à margem da
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente,
nas quais é vedada a supressão da cobertura vegetal, admitindo-se
apenas sua utilização sob regime de manejo florestal sustentável. (Lei
n° 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória
n° 2.166-67, de 2001)

• § 1° Para efeito da legislação do ITR, as áreas a que se refere o 'caput' 
deste artigo devem estar averbadas na data de ocorrência do respectivo
fato gerador. (...)". (grifei)

Apenas em 07/02/2003 apresenta Termo de Responsabilidade de
Averbação de Reserva Legal [ 2]. Ocorrência em data posterior ao fato gerador do
ITR/1998, ocorrido em 1 0/01/1998. Portanto permanece glosada a área de utilização
limitada.

O Conselho de Contribuintes, acerca dessa matéria, assim decidiu, em
recentes pronunciamentos:

"ÁREA DE RESERVA LEGAL. A área do imóvel definida como de
reserva legal só poderá ser considerada isenta se a averbação tiver
ocorrido na data da ocorrência do fato gerador do I1'R/97, e não em
data posterior." (Ac. 301-30475, sessão de 03/12/2002)

"ÁREA DE RESERVA LEGAL. A exclusão da área de reserva legal
da tributação pelo ITR depende de sua averbação à margem da
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente,
até a data da ocorrência do fato gerador." (Ac. 301-30582, sessão de
20/03/2003) (grifei)

Não se trata apenas da falta de uma declaração, como afirma o
impugnante, referindo-se à ausência do ADA — Ato Declaratório Ambiental. Trata-se da
ausência da prova como requer a lei. Não cabe falar em multa formal por ausência de
cumprimento de formalidade como já ficou demonstrado neste texto.

\t"5ç
2 Termo de responsabilidade de averbação de reserva legal acostado às folhas 67 e 68.
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O fato de estar declarando esta área desde 1976 não o exime de
apresentar a prova quando exigida pelo Fisco no rigor da lei. Portanto, ele teve todo este
tempo para providenciar a prova. O que se declara está sujeito a prova.

Não estava o impugnante desobrigado de apresentar as provas.
Importante trazer a lume os §§ 4° e 50 do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972, ipsis litteris
[sic]:

"Art. 16.

(...)

§ 4° A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o

Olk	
direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos
que:

a) Fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna,
por motivo de força maior:

b)refira-se a fato ou a direito superveniente:

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos
autos.

§ 5° A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida
a autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com
fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas

•	
do parágrafo anterior."

Assim, a apresentação de prova documental após a entrega da peça
impugnatória só seria possível desde ocorrida uma das hipóteses previstas no
dispositivo legal supracitado. No caso presente, além de não satisfeitas as exigências
previstas na lei, nenhum documento foi juntado ao processo até a presente data, que
comprovasse o pleito.

Com relação à alegação de confisco, da falta de isonomia, da
capacidade contributiva e da igualdade, convém registrar que não existe um patamar
pré-definido que permita dizer que um tributo tem ou não efeito confiscatório, cabendo
essa valoração ao legislador ou, mediante provocação, ao órgão judicial competente.

Assim, em primeiro plano, pode-se dizer que os princípios do não-
confisco, de isonomia, da capacidade contributiva e da igualdade, são limitações
impostas pelo legislador constituinte ao legislador infra-constitucional, não podendo
este último instituir tributo que tenha efeitos confiscatórios ou não isonômicos,
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onerando excessivamente o contribuinte. Em segundo plano, o princípio dirige-se,
eventualmente, ao Poder Judiciário, que deve aplicá-lo no controle difuso ou
concentrado da constitucionalidade das leis.

Não se pode dizer que os princípios estejam direcionados à
Administração Tributária, que se submete ao Princípio da Legalidade, não podendo se
esquivar da aplicação da lei editada conforme o processo legislativo constitucional. Em
outras palavras, à Administração Tributária incumbe a execução da lei, em estrita
observância dos seus mandamentos, sob pena de responsabilidade funcional.

A autoridade lançadora não deve e nem pode fazer um juízo valorativo
sobre a conveniência do lançamento. O lançamento tributário é rigidamente regrado
pela lei, ou, no dizer do art. 3° do CTN, é "atividade administrativa plenamente
vinculada". O que é determinante para a efetivação do lançamento é a ocorrência do
fato gerador, e não a repercussão da exigência no patrimônio do contribuinte. Conforme

• o art. 142 do CTN, ocorrido o fato gerador, a autoridade fiscal deve constituir o crédito
tributário, calculando a exigência de acordo com a lei vigente à época do fato, sendo
irrelevante sua repercussão na situação econômico-financeira do sujeito passivo.

Em síntese, não compete á instância administrativa a análise sobre a
matéria. A vedação constitucional quanto à utilização de tributo com efeito
confiscatório dirige-se ao legislador, e não ao aplicador da lei.

Nesse ínterim, cabe trazer a lume o disposto no art. 14 da Lei n° 9.393,
de 19/12/1996, que assim dispõe:

"Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como
de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou
fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação
e ao lançamento de oficio do imposto, considerando informações sobre

1110 preços de terras,constantes de sistema a ser por ela instituído, e os
dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel,
apurados em procedimentos de fiscalzação."

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que do processo consta,
decido tomar conhecimento da impugnação, para julgar o lançamento
PROCEDENTE„ considerando devido o imposto sobre a propriedade territorial rural,
referente ao exercício de 1998, multa de oficio de 75%, os quais deverão ser exigidos
com as atualizações cabíveis e os acréscimos legais previstos na legislação que rege a
matéria.

Ciente do inteiro teor do acórdão originário da DRJ Recife (PE), recurso
voluntário foi interposto às folhas 82 a 87. Essa petição reporta-se às razões iniciais, considera
de reserva legal a área de utilização limitada glosada e aduz ser insubsistente o auto de infração
de folhas 13 a 17 por força do disposto no § 7° do artigo 10 da Lei 9.393, de 19 de dezembro de
1996, introduzido ao texto legal pela Medida Provisória 1.956-50, de 2000, e convalidado pela
Medida Provisória 2.166-67, de 2001. Amparada nesse dispositivo legal, a recorrente assevera

\N46-
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que "caso não aceite o que declara o contribuinte" é dever da autoridade fiscal comprovar a
falta de veracidade do declarado"3.

A autoridade competente deu por encerrado o preparo do processo e
encaminhou para a segunda instância administrativa 4 os autos posteriormente distribuídos a
este conselheiro e submetidos a julgamento em único volume, ora processado com 118 folhas.

É o Relatório.

\(<1<

• 9
3 Recurso voluntário, penúltimo parágrafo da folha 85.

4 
No despacho acostado à folha 118, o chefe da ARF em Estância (SE) determina o encaminhamento dos autos
para este Terceiro Conselho de Contribuintes.
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Voto Vencido

Conselheiro TARÁSIO CAMPELO BORGES, Relator

Conheço o recurso voluntário interposto às folhas 82 a 87, porque tempestivo e
atendidos os demais pressupostos processuais.

Versa o litígio, conforme relatado, sobre a glosa da área de utilização limitada
(gênero) declarada, matéria dependente da produção de prova documental.

Na impugnação da exigência, a área de utilização limitada é tratada como "área
de interesse ambiental" enquanto no recurso voluntário ela é tida como área de reserva legal.
Enfrentarei o tema como glosa de área de reserva legal (espécie do gênero área de utilização
limitada) e considerarei de somenos importância esse descompasso entre as alegações de

•
inauguração da lide e as razões do recurso em face destas e de trecho dos fundamentos do
acórdão recorrido 5 no qual o relator de primeira instância: (1) restringe a isenção da área de
reserva legal à prévia averbação dela à margem da matrícula do registro de imóveis; e
(2) noticia a existência de termo de responsabilidade de averbação de reserva legal lavrado no
dia 7 de fevereiro de 2003 [6]•

Feitas essas considerações, é certo que a Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996,
no seu artigo 10, § 1°, inciso II, alínea "a", permite excluir da área total do imóvel as áreas de
preservação permanente e de reserva legal para fins de apuração do ITR. Contudo, vincula ao
Código Florestar tudo o quanto diga respeito a tais áreas passíveis de exclusão.

Inicialmente vale lembrar que na vigência da Lei 9.393, de 1996, o contribuinte
do tributo está obrigado a apurar e a promover o pagamento do valor devido, subordinado o
lançamento à posterior homologação pela Receita Federal. Mas é exclusivamente do sujeito
passivo da obrigação tributária o ônus da prova da veracidade de suas declarações enquanto
não consumada a homologação.

• Logo, no caso concreto, ocorrido o fato gerador do ITR, sendo exclusivamente
do sujeito passivo da obrigação tributária, enquanto não consumada a homologação, o ônus da
prova da veracidade de suas declarações, sempre que provocado pela administração tributária
deve o contribuinte comprovar a existência da dita área de reserva legal para dela afastar a
incidência do tributo.

Buscarei, então, identificar o instrumento necessário para tornar evidente a
exist cia da área de reserva legal declarada e controvertida.

A solução, no meu sentir, está contida no Código Florestal, mais precisamente
no § 2° do artigo 16, introduzido pela Lei 7.803, de 18 de julho de 1989, ao determinar

5 Voto condutor do acórdão recorrido, folhas 75 (a partir do quinto parágrafo) e 76 (dois primeiros parágrafos).

6 Termo de responsabilidade de averbação de reserva legal acostado às folhas 67 e 68.

7 Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965.
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expressamente: "a reserva legal [...] deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do
imóvel, no registro de imóveis competente [...]8.

É cediço que o Código Florestal não fixou prazo para o proprietário agir, creio,
no entanto, que definiu a averbação como única forma de vincular o titular do imóvel às
restrições impostas para a utilização da área de reserva legal.

Ora, se determinado beneficio é oferecido e como contrapartida exige a
instituição de uma área de reserva legal ou se o Estado nacional desonera a tributação da área
de reserva legal dos imóveis rurais, indubitavelmente nenhum dos supostos direitos pode ser
reivindicado sem a prévia averbação da área à margem da matrícula.

Conseqüentemente, tenho por certo que a matrícula com a dita área averbada
previamente à ocorrência do fato gerador do tributo é imprescindível para demonstrar a
legitimidade da área de reserva legal declarada.

0110 Isso porque assim como inexiste propriedade imobiliária g sem a prévia matrícula
no cartório de registro de imóveis, não há que se falar em reserva legal sem a prévia averbação
da área à margem daquela matrícula. Essa é a lógica da definição de reserva legal contida do
Código Florestal, exposta neste voto.

Muito mais do que preservação do meio ambiente por mera liberalidade do
proprietário ou possuidor do imóvel rural, o aspecto teleológico da reserva legal, situação
jurídica, é a garantia da preservação inclusive nos casos de transmissão do domínio ou
desmembramento do imóvel rural.

Reserva legal é uma espécie do gênero preservação do meio ambiente. Antes da
averbação à margem da matrícula pode existir preservação mas não existe a reserva legal. Esta
é hipótese de não-incidência do ITR; aquela será excluída da tributação se enquadrada no
conceito e atender às restrições de outras das espécies l° enumeradas no inciso II do § 1° do
artigo 10 da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

•A propósito da carência de regulamentação da Lei 7.803, de 18 de julho de
1989, nada obstante categoricamente determinada no seu artigo 2°, entendo que a vigência da
norma jurídica não está necessariamente condicionada à expedição do regulamento pelo poder
executivo federal. A averbação da reserva legal é um dos exemplos de aplicação da lei
independentemente da existência do decreto regulamentador.

Com respeito ao § 7° do artigo 10 da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996,
introduzido ao texto legal pela Medida Provisória 1.956-50, de 2000, e convalidado pela
Medida Provisória 2.166-67, de 2001, ele deve ser interpretado em consonância com o artigo

8 A determinação contida no § 2° do artigo 16, do Código Florestal, introduzido pela Lei 7.803, de 1989, foi
posteriormente deslocada para o § 8° pela Medida Provisória 2.166-65 e convalidada pela Medida Provisória
2.166-67, ambas de 2001.

9 Propriedade imobiliária no sentido de direito de propriedade. Qualquer outro sentido atribuído à expressão
distorce a racionalidade do pensamento exposto.

1 ° Área de preservação permanente, área de interesse ecológico para a proteção de ecossistemas etc.	 \C6'
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144 do CTN, segundo o qual: "o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da
obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada".

Ora, se o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador, somente
influi na apuração do tributo situações fáticas presentes na ocasião ou situações jurídicas
definitivamente constituídas naquela data.

Como entendo que a reserva legal é uma situação jurídica, ela só pode ser
excluída da área tributável se definitivamente constituída, vale dizer, averbada à margem da
matrícula do imóvel rural, na data da ocorrência do fato gerador.

Por conseqüência, interpreto o citado § 70 do artigo 10 da Lei 9.393, de 1996,
como dispensa de prévia comprovação das áreas no momento da declaração do tributou.
Todavia, por imposição das regras traçadas no Código Tributário Nacional, para exercer
influência na apuração do tributo, não pode haver dispensa de futura comprovação da
veracidade dos fatos nem da constituição definitiva das situações jurídicas na data da•	 ocorrência do fato gerador.

Por fim, relativamente à exigência do Ato Declaratório Ambiental do Ibama,
entendo-a desprovida de fundamento jurídico, porque não amparada em lei.

Com essas considerações, nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2007

()(>(6
TARÁSIO CAMPELO BORGES — Relator

110

11 Lei 9.393, de 1996, artigo 10, § 7°: A declaração [...] não está sujeita à prévia comprovação por parte do
declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente[...] caso fique
comprovado que a sua declaração não é verdadeira [...]. (NR).
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Voto Vencedor

Conselheiro MARCIEL EDER COSTA - Redator

A glosa da fiscalização deveu-se ao fato de que a Recorrente não procedeu a
averbação tempestiva junto as matrículas do imóveis.

Não obstante, tem-se como certo que a manutenção de uma área de, no mínimo,
20% (vinte por cento) da área total do imóvel, já estava prevista no Código Florestal, Lei n°
4.771, de 15/09/65, com suas posteriores alterações.

Portanto, independente de qualquer averbação em cartório, na matrícula do

•
imóvel, é certo que a área de reserva legal de que se trata existia, fato que não é contestado na
autuação, nem na Decisão singular, não obstante o contribuinte juntar laudo técnico que
comprova a existência da respectiva área..

É fato inconteste que a falta da averbação da área de reserva legal na matrícula
do imóvel não desobriga o contribuinte de respeitá-la e, por conseguinte, aproveitar-se das
deduções fiscais. (Precedentes do E. Segundo Conselho de Contribuintes).

No caso dos autos, a Recorrente não promoveu a exigida averbação junto a
matrícula do imóvel, não obstante a existência fática da referida área.

Por tal motivo a fiscalização efetuou o lançamento sobre a respectiva área de
reserva legal. Em momento algum questionou a existência de tal área e da sua preservação.

Ora, não se tem notícia, nestes autos, de que o Contribuinte tenha cometido
qualquer infração à lei ambiental, que também estabeleceu a exclusão das áreas de reserva
legal e de preservação permanente da base de cálculo do ITR.

• Se houve algum descumprimento de norma pela Recorrente, em relação à
questionada averbação na matrícula do imóvel junto ao R.G.I., ou mesmo a obtenção do ADA,
no caso com incorreção, trata-se, efetivamente, de procedimento

acessório, que não pode implicar, certamente, na imposição de tributo, multas
punitivas, etc.

Não se pode desconhecer que a condição de "área de reserva legal" não decorre
nem da sua averbação no registro de imóveis nem da vontade do contribuinte, mas de texto
expresso de lei.

Há que se levar em onta, ainda, que a sua averbação, logo em seguida à
ocorrência do fato gerador indicado e b'èiantes da instauração do procedimento fiscal de que
se trata satisfaz, plenamente, à exigência fnulada pela fiscalização, decorrente das normas
legais mencionadas, sobre pro dimentos ace1srios relacionados à questão.

<
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Concluindo, o Laudo Técnico emitido por profissional, é prova suficiente para
atestar que à época do fato gerador de que se trata existiam no imóvel, efetivamente, as áreas
declaradas como de Preservação Permanente e de Reserva Legal.

Sendo assim, há que se excluir tais áreas da tributação, conforme estabelecido
na legislação de regência, ou seja, Lei n° 9.393/96, a saber:

"Art. 10. 	

ssç 10 Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

II — área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n°
4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei n°
7.803, de 18 de julho de 1989." (destaques acrescentados)

ti 7
0
 A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que

tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, sç 1 a, deste artigo, não está
sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o
mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com
juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções
aplicáveis." (NR) (Alteração introduzida pela M.P. 2.166/67/2001)"

Existindo tais áreas, não tendo ficado comprovada qualquer falsa declaração do
Contribuinte, há que se promover a apuração do ITR excluindo-se as mesmas da tributação,
independentemente de qualquer procedimento acessório (averbação no Registro de Imóveis,
emissão de ADA, etc.).

Diante do exposto e ror do o mais que dos autos consta, voto no sentido de dar
provimento no que t r=e ao recf, ec, ento da área de reserva legal independente de sua

.prévia averbação junto. 	 tricul o i•ve

Sala das S -	 d ovembe de 2007orti/le
4P1

	CIEL W	 - Red. or


